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faz saber que 
segu1n te le1: 

a 

Dispõe sob,-e ingresso de 
gestante em veículos de 
transpor te colet1vo no Mu
nlc i p1o, e dá outras prov1 
dênc1as. 

A Prefelta Mun1c1pal de S~o Jose 
Mun1c1pal aprova e ela sanciona e 

dos Campos, 
promulga a 

Art2 12 As gestantes ftcam d1spensadas de 
passar pelas catracas dos ônibus de transpo,-tes públlcos de passageiros 
no Mun1cíp1o, tendo acesso d1reto ao veículo nos ter~cs desta le1. 

fe1to ao cobrador. 
Art2 22 - O pagamento da passagem deverá ser 

Art2 32 - O Execut1vo regulamentará a presente 
le1 no prazo de 30 <tnnta> d1as contados da sua publlcaç~o. 

Art2 42 - Esta le1 entrará em v1gor na data da 
sua publlcaçâo, ,-evogadas as d1spos1ções em contráno. 

06 de malO de 1994. 
Prefeitura Mun1c1pal de S~o José dos Campos, 

Angela Mo~~J~~ M 
Prefelta ~unic1p~1n 

. ~~?. 
Jos Ú1z Gonçalves 

Secret o de Transportes 
Reg1strada na D1v1sdo de Formahzaçdo 

Secretana de Assuntos JL1rid1cos, aos se1s d1as do mês de ma1o 
hum mll novecentos e noventa e quatro. 

e Atos da 
do ano de 

D1visdo de Formahzaçdo e Atos 


